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Justificativa:

Como forma de tributo a senhora "Raimunda Luiza da Silva Campos", o presente

Projeto de Lei visa prestar uma singela homenagem ao munidpe, emprestando o

seu nome ao logradouro deste município, sendo, ainda, uma forma de estima aos

seus familiares que são residentes no bairro, assim como o homenageado. Vale

ressaltar que esta localidade, conforme dispõe nosso Plano Dinetor Municipal, está

localizada em uma área urbana e fora classificada como rua, além de prestar

organização aos logradouros públicos municipais. Por ser o presente um ato de

homenagem a quem "semeou", "colheu" e "edificou" raízes produtivas ao nosso

Município. Desta forma, espero o sufrágio dos nobres colegas resta proposição.

Plenário Ulisses Guimarães, em 02 de dezembro de 2014.

Robson M£

Vo

éittos dos Santos
reador

Rua Nancy Ramos Rosa, Portal de Anchieta - Anchieta - ES
Cep.: 29.230-000 Telefax: (28) 3536 0300 - www.camaraancmeta.es.gov.br
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA

PROC.

FLS:

PARECER LEGISLATIVO N° 2/2015

Processo Administrativo n° 2304/2014

Assunto: Projeto de Lei n° 106/2014

Interessado: Vereador Robson Mattos dos Santos (autor do projeto de lei)

INTRODUÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Vereador Robson Mattos dos Santos encaminhou a

esta Augusta Casa de Leis o Projeto de Lei n° 103/2014, que versa sobre

denominação de próprio público.

Acompanha o Projeto de Lei a justificativa, expondo os motivos para

propositura da matéria.

O PL foi devidamente protocolizado na Secretaria da Câmara Municipal de

Anchieta, sendo remetido à Presidência desta Casa.

A Exm®. Chefe do Legislativo Municipal proferiu juízo ce admissibilidade do

Projeto de Lei, uma vez que foram observados os requisitos impostos pelo artigo 130

do Regimento Interno.""

^ Art. 130 - O Presidente ou a Mesa, conforme o caso, nâo aceitará proposição:
I - que vise delegar a outro Poder atribuições privativas do Legislativo:
li - que seja apresentada por Vereador licenciado ou afastado;
III - que tenha sido rejeitada na mesma sessão legislativa (curso do ano), sivo se for subscrita pela
maioria absoluta dos membros da Câmara;
IV - que seja formalmente inadequada, por contraria os requisitos dos art.s 11D a 113;
V - quando a emenda ou subemenda for apresentada fora do prazo, nâo observar restrição
constitucional ao poder de emendar, ou nâo tiver relação com a matéria da proposição principal;
VI - quando a indicação versar sobre matéria que, na conformidade deste regimento, deva ser objeto
de requerimento;
VII - quando a representação ou denúncia nâo se encontrar devidamente instruída com documentos,
essenciais á sua tramitação, ou tratar de fatos irrelevantes ou impertinentes.
Parágrafo Único - Com exceção das hipóteses dos incs. II e V caberá recurso do autor ou autores, ao
plenário, no prazo de dez dias, o qual será distribuído á Comissão de Legislação. Justiça e Redação
Final para posterior deliberação daquele.
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Na sessão ordinária do dia 09 de DEZEMBRO de 2014, o Projeto de Lei foi lido,

dando ciência de seu conteúdo aos demais Vereadores do Município. Após, a matéria

seguiu para a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, para emissão de

parecer, nos termos do artigo 76 do Regimento Interno da Câma-a Municipal.

É o sucinto relatório.

ANÁLISE

Preliminarmente, verifica-se que o Município possui comoetência para legislar

sobre a matéria, uma vez que se trata de assunto de interesse local. Neste aspecto

a Lei Orgânica Municipal estabelece:

Art. 6° Compete privativamente ao Município:
I - legislar sobre assunto de interesse loca;;

No mesmo sentido prevê a Constituição Federal:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse loca ;

A competência exclusiva para estabelecer denominação ce próprio público está

disciplinada no artigo 26, verbis:

Art. 26 Cabe á Câmara Municipal, com sanção do Prefeito,
dispor sobre todas as matérias de competência do Município,
especialmente sobre;
[...]
XII - denominação de próprios, vias e logradouros públicos;

No que tange á escolha da norma legislativa para regulamentar a matéria (lei

ordinária), acredita-se que a escolha foi adequada, uma vez que adequada á regra

prevista no artigo 27 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 27 Compete, privativamente, á Câmara Municipal exercer as
seguintes atribuições, dentre outras
[...]
XX - Conceder título de cidadão honorário ou qualquer honraria
ou homenagem a pessoas que, reconhecidamente, tenham
prestado relevantes serviços ao município, bem como propor

M  l ■ ■ :
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA

PARECER PARLAMENTAR N° 2/2015 (CLJRF)

Assunto: Análise do Projeto de Lei n° 103/2014 (Poder Legislativo)

INTRODUÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Vereador Robson Mattos dos Santos encaminhou a

esta Augusta Casa de Leis o Projeto de Lei n° 103/201'í-, que versa sobre

denominação de próprio público.

Acompanha o Projeto de Lei a justificativa, expondo os motivos para

propositura da matéria.

O PL foi devidamente protocolizado na Secretaria da Câmara Municipal de

Anchieta, sendo remetido à Presidência desta Casa.

A Exm®. Chefe do Legislativo Municipal proferiu juízo de admissibilidade do

Projeto de Lei, uma vez que foram observados os requisitos impostos pelo artigo 130

do Regimento Interno."'

Na sessão ordinária do dia 09 de dezembro de 2014, o Projeto de Lei foi lido,

dando ciência de seu conteúdo aos demais Vereadores do Município. Após, a matéria

seguiu para a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, para emissão de

parecer, nos termos do artigo 76 do Regimento Interno da Câmara Municipal.

■' Art. 130 - O Presidente ou a Mesa, conforme o caso, nâo aceitará proposição:
I - que vise delegar a outro Poder atribuições privativas do Legislativo;
II - que seja apresentada por Vereador licenciado ou afastado;
III - que tenha sido rejeitada na mesma sessão legislativa (curso do ano), salvo se for subscrita pela
maioria absoluta dos membros da Câmara;
IV - que seja formalmente inadequada, por contraria os requisitos dos art.s 110 a 113;
V - quando a emenda ou subemenda for apresentada fora do prazo, não observar restrição
constitucional ao poder de emendar, ou não tiver relação com a matéria da preposição principal;
VI - quando a indicação versar sobre matéria que, na conformidade deste r^imento, deva ser objeto
de requerimento;
VII - quando a representação ou denúncia não se encontrar devidamente instruída com documentos,
essenciais á sua tramitação, ou tratar de fatos irrelevantes ou impertinentes.
Parágrafo Único - Com exceção das hipóteses dos incs. II e V caberá recurso do autor ou autores, ao
plenário, no prazo de dez dias, o qual será distribuído á Comissão de Legistação, Justiça e Redação
Final para posterior deliberação daquele.
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É o sucinto relatório.

ANALISE

Preliminarmente, verifica-se que o Município possui competência para legislar

sobre a matéria, uma vez que se trata de assunto de interesse ccal. Neste aspecto

a Lei Orgânica Municipal estabelece:

Art. 6° Compete privativamente ao Municípto:
I - legislar sobre assunto de interesse local;

No mesmo sentido prevê a Constituição Federal:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

A competência exclusiva para estabelecer denominação de próprio público está

disciplinada no artigo 26, verò/s:

Art. 26 Cabe à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito,
dispor sobre todas as matérias de competência do Município,
especialmente sobre;
[...]
XII - denominação de próprios, vias e logradouros públicos;

I -

No que tange à escolha da norma legislativa para regulamentar a matéria (lei

ordinária), acredita-se que a escolha foi adequada, uma vez que adequada à regra

prevista no artigo 27 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 27 Compete, privativamente, á Câmara Municipal exercer as
seguintes atribuições, dentre outras
[...]
XX - Conceder título de cidadão honorário oj qualquer honraria
ou homenagem a pessoas que, reconhecidamente, tenham
prestado relevantes serviços ao município, bem como propor
projetos de Lei que versam sobre denominação de próprios,
vias e logradouros públicos;

I  . ia (1 J l>y|IIHIt.,l|.)ÍU
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Assim, deve o conteúdo ser disciplinado por lei ordinária, uma vez que a Lei

Orgânica Municipal, em seu artigo 43, não impôs que a matéria "osse regulamentada

por lei complementar.

Sobre o poder de iniciativa do autor do projeto, verifica-se que atende à regra

prevista no artigo 42 da Lei Orgânica Municipal (iniciativa concorrente).

Importante ressaltar que é vedado ao Legislativo atribuir nome de pessoa viva

a bem público.

A matéria encontra-se normatizada na Lei n° 6.454/1977, onde há vedação

expressa nesse sentido:

Art. 1°. É proibido, em todo território nacional, atribuir nome de
pessoa viva a bem público, de qualquer natureza, pertencente à
União, ou ãs pessoas jurídicas da Administração indireta.

Também pode ser citada a regra constitucional prevista no artigo 37:

Art. 37 [...]
§ 1° - A publicidade dos atos, programas obras, serviços e
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo,
informativo ou de orientação social, dela rào podendo constar
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal de autoridades ou servidores públicos.

Analisando os autos verifica-se que a Propositura preenche alguns requisitos

como homenagear pessoa falecida, não apresentar vício de inciativa, considerando

se tratar de matéria de iniciativa concorrente, dentre outros.

CONCLUSÃO ,
'  ̂ : a

Diante do acima exposto, somos pela aprovação da presQ"te propositura.

É o voto.

Anchieta/ES, 19 de janeiro de 2015.

3
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Vereador Relator

Acompanham o voto do relator:

Presidente da CLJRF: íÁÁfí\i É

Membro da CLJRF;

4
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AUTOGRAFO DE LEI N° 03/2015

Dispõe sobre a denominação de logradouro
público, consoante a Lei Orgânica em seu
Artigo 26, Inciso XII. Denominando de "Rua
Raimunda Luiza da Silva Campos", o
logradouro localizado no bairro Quitiba.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução n° 04/1990,

faz saber que foi aprovado por unanimidade, pelo Plenário de3:a Casa, na sessão

ordinária do dia 10/02/2015, o Projeto de Lei n° 103/2014, de autoria do Poder

Legislativo (Vereador Robson), que Dispõe sobre a denominação de logradouro

público, consoante a Lei Orgânica em seu Artigo 26, Inciso XIJ. Denominando de

"Rua Raimunda Luiza da Silva Campos", o logradouro localizado no bairro Quitiba.

PROJETO DE LEI N® 103/2014.

Dispõe sobre a denominação de logradouro
público, consoante a Lei Orgânica em seu
Artigo 26, Inciso XII. Denominando de "Rua
Raimunda Luiza da SLva Campos", o
logradouro localizado no bairro Quitiba.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santc, faço saber que a
Câmara Municipal aprova, e eu sanciono a seguinte Lei.

Art, 1°. É denominada de "Rua Raimunda Luiza da Silva Campos", o
logradouro localizado no bairro Quitiba, neste Município, con-orme o croqui em
anexo.

Art. 2°. A despesa referente ao emplacamento da rua de que trata o artigo
anterior ficará por conta da família do homenageado.

Art. 3®. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 11 de Fevereiro de 2015.

JOCELEM GON JESUS

Presidente da Câmara Municipal de Anchieta

CARLOS WAI U^RI DE SOUZA
Vice Presidente

'"JOÃO CARLOS SIMÕES NUNES
Secretário

Rua Nancy Ramos Rosa, 87 - Portal de Anchieta - CEP 29230-000 - Fone: (28) 3536-0300 - Anchieta - ES
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LEI NO 1048. DE 19 DE FEVEREIRO DE 203 5.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO, CONSOANTE A LEI
ORGÂNICA EM SEU ARTIGO 26, INCISO XII.
DENOMINADO DE RUA RAIMUNDA LUIZA DA

SILVA CAMPOS, O LOGRADOURO LOCALIZADO

NO BAIRRO QUITIBA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA, ESTADO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Mune pai:

Art. 1°. É denominado de Rua Raimunda Luiza da Silva Campos, o cgradouro localizado no
bairro Quitiba, neste Município, conforme croqui em anexo.

Art. 2°. As despesas decorrentes ao emplacamento da rua de que trata o artigo anterior ficará

por conta da família do homenageado.

Art. 3® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 19 de fevereiro de 2015.

MARCUS VINÍCIUS DOELINGER ASSAD

Prefeito Municipal de Anchieta

Est texto e não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de Anchieta.

http://legislacaocompilada.com.br/anchieta/Arquivo/Documents/legislacao/htrI/L104... 01/02/2016



DESPACHO

À: Secretaria da Câmara Municipal

Tendo em vista a aprovação, pelo Plenário, do Projete de Lei n° 103/2014
de autoria do Poder Legislativo (Vereador Robson Mattos), e, conseqüente
publicação da Lei n° 1048/2015, determino o arquivamento dos autos.

Anchieta, 31 de Dezembro de 2015.

PRESIDENT

JOCELÉM G
GAMARA

JESUS


